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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

AUTÓGRAFO DE LEI N2 008/2024

Autoriza o Município de Boa Esperança realizar
acordo com os Servidores Públicos Municipais.

A Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e § 19, do artigo 254 do Regimento Interno, e
tendo aprovado o presente Projeto de Lei n2 003/2024, resolve enviá-lo a Vossa Excelência, à
Senhora Prefeita Municipal, para os fins constitucionais.

Art. 12 Esta Lei dispõe sobre a negociação a ser realizada administrativamente com os Servidores dos
cargos comissionados de Agentes Comunitários de Saúde e os dos cargos de Agente Comunitários de
Endemias, em que configura como representante o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Boa Esperança — SINDSERV e os próprios servidores não sindicalizados, com propósito específico de
proceder ao pagamento dos valores e assegurando-lhes os direitos ali previstos, nos termos do
Processo Administrativo sob n9 481/2014 e processos judiciais n2 5000097-20.2022.8.08.0009 e
5000356-78.2023.8.08.0009.

§ 1~ Os servidores receberão a quantia do valor devido em parcela única, conforme descrito no Anexo
Único, após homologação judicial.

§ 39 Os honorários advocatfcios referente ao processo judicial serão pagos também em parcela única,
após homologação judicial, na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor dos servidores
sindicalizados.

Art. 2~ Os procedimentos necessários à aplicação e comprovação dos valores acordados nesta Lei
estarão disponíveis nos autos do processo administrativo n2 481/2024, a cada servidor relacionado,
conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 32 O objetivo desta Lei é garantir a segurança jurídica ao acordo celebrado entre os Servidores
Públicos Municipais e o Município de Boa Esperança, e será executado de acordo com o orçamento
vigente.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Boa Esperança/ES, 03 de abril de 2024.

&~S~
PRESIDENTE

ATISTA DOS SANTOS WEVERTON MAT~U ~1 ~J1 [ILGUEIRA

VICE-PRESIDENTE SECRETÁRIO
1/1

AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N~ 780 — CAIXA POSTAL N~ 034 — CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES — CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.Ieg.br — (27) 3768-1380 — cmbe@boaesperanca.es.gov.brAutenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003200330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



~w)
~OxE0p~NÇx

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

ANEXO ÚNICO
Técnica da pseudonimizaçào, conforme Lei n~ 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados.

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NÃO SINDICALIZADOS

__ , — ~-

A. R. P. xxx 800 307-xx R$ 18 324,67 8$ 24 433,92 ~~6.109,25 8$ 1 822,80 3 667,20 ~~

A. 5. A. R. xxx 327 557~ xx 8$ 1 810,80 8$ 2 250,00 ~ 2 655,98 8$ 3 640,00 8$ 2 860,00 40,00 ‘~~‘~°P~ 8$26 896,00 R$ 34 579,20 R$7,683~2O 8$ 1 822,80 3 667,20

C. 5. C. M. xxx 416 997-xx 9$ 1.777,26 8$ 2 250,00 ~72~74 2 690,80 9$ 3 640,00 R$ 2 860,00 4 030,00 ~ 6$ 26 896,00 R$ 34 579,20 9$ 7.6S$,iÓ~ 8$ 1 822,80 $ 3 667,20 ~ ~$

E. F. 5. xxx 900 737-xx 8$ 1 777,26 9$ 2 250,00 ~I~2~4 2 690,80 R$ 3 640,00 8$ 1 690,33 2 381,83 ~~ ~i~j~!1
E. 5. L 5. xxx 282 417-xx R$ 1 777,26 R$ 2 250,00 R$47274 ‘ 2 655,98 R$ 3 640,00 R~ 964,02 8$ 2 860,00 4 Q20~J ~ 1 17O,.~$ R$ 26 896,00 8$ 34 579,20 ~ R$ 1 318,02 2.637,60 ~II~IF~~ III~~~’~
G. C. D. xxx 857 737-xx 8$ 850,07 9$ 1 058,33 a$ 208,26” 2 708,30 R$ 3 640,00 R’$~3j)7G 9$ 2.860,00 4 o~,oo ~170,00 R$ 26 896,00 R$ 34 579,20 ~ R$ 1 822,80 3 667,20 ~ ~

1. A. xxx 865 627-xx R$ 1 760,50 R$ 2 250,00 ~ 2 690,80 9$ 3 640,00 9$ 949,20 9$ 2 860,00 4 030,00 ~R$ 1.210,& 9$ 26 896,00 R$ 34 579,20 ~ 6$ 1 770,72 3 56160 ~

i. F. 5. xxx 734 347-xx ~ 8$ 24.873,17 R$ 32 236,80 R$ 1 822,80 3 667,20 1I!~4,40 ~
J. A. G. xxx 072 525-xx R$ 1 810,80 R$ 2 250,00 2 655,98 R$ 3 640,00 R$984,02 “ 9$ 2 860,00 QQ~ 8$26 896,00 8$34 579,20 R$ 1 822,80 3 667,20 ~ ~

J. 9. M. C. xxx 560 157-xx 9$ 1 743,74 9$ 2 250,00 RS50~,26 2 725,80 9$ 3 640,00 9~ 924,211 8$ 2 559,34 3.632,16 ~ “~W~~~’< ‘~

M. S. 1. xxx 611 275-xx 5$ 1 777,26 R$ 2 250,00 2 690,80 R$ 3 640,00 9$ 949,20 5$ 2 860,00 ~ ~ R$ 26 896,00 R$ 34 579,20 R$ 1 432,20 2 880,10 1~j~~4z9o ~ ~~11.725~

M. O. 9. M. xxx 964 497-xx R$ 201,20 R$ 250,00 ~R$~3l9,AO - .~ ~

M. 5. C. xxx 836 117-xx R$ 1 760,50 R$ 2 250,00 9$4~~5~ 2 725,80 R$ 3 640,00 t 4 R$ 2 841,67 4 0,00 ~ 9$ 26 896,00 R$ 34 579,20 ~ R$ 1 822,80 3 667,20 ~ 1.8~4~p. 9$

M. O. xxx 904 897-xx 8$ 1 668,33 2 350,83 R$5a2~20 •~ 6$ 26 896,00 R$ 34 579,20 R$ 1 822,80 3 667,20 •~~‘~°
N. A.S. C. xxx 643 877-xx 9$ 1 428,52 R$ 1 808,33 9$979~~82 2 690,80 R$ 3640,00 R$ 2 841,67 4 030,00 ~> R$ 1 950,00 9$ 2 275,00 ~‘ $~~-
5. A. 5. M. xxx 555 567-xx R$ 1 777,26 8$ 2 250,00 ~ 2 690,80 9$ 3640,00 R$949,20 9$ 2 841,67 ~ ~ R$ 26 896,00 9$34 579,20 R$ 1 822,80 3 667,20 \~1II~I!!~ ~
T. T. 5. xxx 496 677-xx R$ 1 760,50 6$ 2 250,00 ~ .~ 2 690,80 8$ 3 640,00 R$949~20~’ 9$ 1 906,67 2 696,67 9$78o~~ , ~

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NÃO SINDICALIZADOS

1 ~ DE 20Z9 1
Diferença de Insalubridade

«gozo 2t1U
Diferença de Salário e Insalubridade 1 Diferença de Insalubridade

1 2D23~ ~$LI~I~ ~
1 D~~IIDIF A ~~GAR

~PI~ ~$$~ ~EE8BIDO ~
~. 4PA~I~) DE 2019 ~~

REÇ5B~DO~ ~-‘-DEV3DO

Diferença de Insalubridade 1 Diferença de Saidrio e

___ ____ ____ ___ ~ ~ !‘~ A$!~
j~~BER~ ~Y RE~O6~4 ~5$644 ~ EB1DG~ ~Ø~I ‘O~FARE~ b~

Diferença de Insalubridade

OERALA3S~9~ ~R~144.98Z~’94~

CPF [RECEBIDO 1 DEVIDO 1 DE~A~1 ~O ~I~A~4 RECEBIDO 1 ~D’EO~}~~WA DIFA ‘~
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• 5. S. xx.170.837-xx R$ 1.794,03 8$ 2.250,00 $ 455,97 R$ 2.725,80 R$ 3.640,0O~$ .4~ R$ 2.841,67 R$ 4.030,00 ~4~188~33jR$ 26.896,00 R$ 34.579,2O~ 7~88~V R$ 1.822,80 R$ 3.667,2O~ ~4~0 $~
• 1. C. P. xx.608.277-xx R$ 1.760,50 8$ 2.250,00 $ 489~8% R$ 2.708,30 8$ 3.64O,04~$ 931,70R$ 2.174,33 R$ 3.063,83 ~$ 8~S0~jR$ 26.896,00 3$ 34.579,20~$ 7683,20 R$ 1.822,80 3$ 3.667,2O~~~~0 &1L8~8~8~

• A. xx.641.947-xx R$ 1.777,26 3$ 2.250,00 $ 2.690,80 R$ 3.640,00w 2 R$ 2.860,00 R$ 4.030,00 I~~~jR$ 26.896,00 3$ 34.579,20~j,6a3~2G R$ 1.822,80 R$3.667,2o~ 1.844,40 119~S4~

TO’~A~. 08RALAcS~ pm~49~

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS FILIADOS AO SINDSERV

Honorários advocatícios: R$ 24.731,47 (vinte e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos)
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